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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

EDIÇÃO Nº 202, terça-feira, 9 de novembro de 2021.

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N 

 

REITORIA 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 974/2021, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.025370/2021-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, a partir de 01/06/2020, o Abono de Permanência, por 
preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribuição, na forma do art. 4º § 6º inciso II da Emenda 
n° 103/2019. Tal Ato fundamenta-se no § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019), 
c/c a Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 18/09/2013, 
conforme Despacho nº 48188/2021-ALP-PROGEPE, de 04/11/2021, 
constante no Processo mencionado. Abaixo seguem informações sobre o(a) 
servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) LUZINALDO CORREIA DA SILVA

Nº SIAPE 0383446 

CARGO Pedreiro 

LOTAÇÃO 
Departamento de Logística e Serviços 
DELOGS 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 975/2021, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021.
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.021804/2021-18, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 
CATARINA ROSA E SILVA DE ALBUQUERQUE, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1435176, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 
Administração, de20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanaiscom Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 018/2010, do 
Conselho Universitário desta UFRPE, conforme informações constantes no 
Processo mencionado. 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO
REITOR 

 

PROGEPE 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.069/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022437/2021

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
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Nº 974/2021, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
, e tendo em vista o que consta no Processo 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 01/06/2020, o Abono de Permanência, por 
preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribuição, na forma do art. 4º § 6º inciso II da Emenda 

se no § 19 do art. 40 da Constituição 
menda Constitucional nº 103 de 2019), 

CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 18/09/2013, 
PROGEPE, de 04/11/2021, 

constante no Processo mencionado. Abaixo seguem informações sobre o(a) 

LUZINALDO CORREIA DA SILVA 

Departamento de Logística e Serviços - 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 975/2021, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 
CATARINA ROSA E SILVA DE ALBUQUERQUE, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1435176, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 

te) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanaiscom Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 018/2010, do 
Conselho Universitário desta UFRPE, conforme informações constantes no 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.069/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 

REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022437/2021-70, 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida Progressão por Capacitação:
 

NOME EMILY RODRIGUES SILVA

MATRÍCULA 3069707 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL 

LOTAÇÃO DIGER/UAST

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

ATUAL 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

22/09/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.070/2021, DE 9 DE 
NOVEMBRODE 2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.022976/2021-17, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALEXANDRE 
MENDES FERNANDES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2142424, Professor(a) do Magistério Supe
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019
08/02/2019, e Decisãonº 486/2021
Permanente de Pessoal Docente 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Nível 02 para o Nível 03 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.071/2021, DE 9
NOVEMBRODE 2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.020861/2021-80, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o dispos
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 150h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 
referida Progressão por Capacitação:

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
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conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida Progressão por Capacitação: 

EMILY RODRIGUES SILVA 

ASSISTENTE SOCIAL  

DIGER/UAST 

ANTERIOR  II 

III 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.070/2021, DE 9 DE 

 
REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 

Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALEXANDRE 
MENDES FERNANDES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2142424, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisãonº 486/2021-CPPD, de 05/11/2021, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD,constante no Processo 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 
01/12/2019 a 
30/11/2021 

01/12/2021 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.071/2021, DE 9 DE 

 
REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 

Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

as quais serão utilizadas para a concessão da 
referida Progressão por Capacitação: 
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NOME RENATA ALBUQUERQUE DE FREITAS 

MATRÍCULA 2256376 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

06/09/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.072/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.026236/2021-41, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1329455  

CARLOS 
ANTÔNIO 

DE 
ANDRADE 
ENEDINO 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

BC C 05 06 29/04/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.073/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026241/2021-54, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1768694 
MERIENE DA 

SILVA 
CALIXTO 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

NACES D 05 06 28/04/2021 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.074/2021, DE 9DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.026225/2021-61, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1960823  

RAQUELLE 
CAVANCANTI 

SOUZA DA 
SILVA 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PRPG C 06 07 09/10/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.075/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026267/2021-01, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1551860 

MARIA 
WELLITA 

BEZERRA DOS 
SANTOS 

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA 

BC E 10 11 04/10/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.076/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026246/2021-87, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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ASSISTENTE EM 
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PRPG D 05 06 06/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.077/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.026220/2021-39, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1329455  

GLEIDISON 
GUTEMBERG 
BEZERRA DA 

SILVA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DQ D 03 04 18/01/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.078/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026244/2021-98, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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1639406 
EVANILSON 
PAULINO DA 

SILVA 

TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA 

EECAC D 05 06 01/10/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.079/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023311/2021-12, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) ANA 
LUIZA BARBOSA VIEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1790024, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação Física, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 492/2021-CPPD, de 08/11/2021, constante no 
Processo mencionado: 
 
Promoção por 
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 01 

Período Analisado 31/10/2019 a 30/10/2021 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 
Interstício 

31/10/2021, 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.080/2021, DE 9 DE 
NOVEMBRODE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024867/2021-26, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DANIELA 
MARIA BASTOS DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1786867, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Morfologia e Fisiologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisãonº 491/2021-CPPD, de 08/11/2021, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD,constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
20/07/2018 A 
19/07/2020 

25/10/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.081/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023991/2021-74, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) TATIANA 
SOUZA PORTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1803550, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 490/2021-CPPD, de 08/11/2021, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
01/09/2018 a 
31/08/2020 

14/10/2021 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.082/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADEFEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
pela Portaria nº 538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,etendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018646/2021-19, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) 
RICHARLYSON ALVES DEMERY, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 2512031, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 
de 08/02/2019, e Decisãonº 488/2021-CPPD, de 08/11/2021, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD,constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
25/01/2015 a 
24/01/2017 

09/09/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.083/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016999/2021-84, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GLEVIA 
KAMILA LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 3150075, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 487/2021-CPPD, de 08/11/2021, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “A”, Professor Adjunto 

A) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
02/10/2019 a 
01/10/2021 

02/10/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.084/2021, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023823/2021-89, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GRAZIANNY 
ANDRADE LEITE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2142220, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica do 
Cabo de Santo Agostinho, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 489/2021-CPPD, de 08/11/2021, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
06/12/2019 a 
05/12/2021 

06/12/2021 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 


